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ATOS DO SR. PRESIDENTE ‘
TST N? 213-71

O Presidente do Triounal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o item XII do art. 1’ 
do Regimento Interno, resoive dis­
pensar, a pedido das funções de Au­
xiliar desta Presidência, o Oficial Ju­
diciário Maria Lygia Madeira de Ley, 
funcionária requisitada do Tribunal 
Regional dp Trabalho da P Região.

Publique-se.
Brasília, 1» de maio de 1971. — 

Thelio da Costa Monteiro, Presidente 
do T.S.T.

TST N? 214-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o item XII do art. 1’ 
do Regimento Interno, resolve dispen­
sar, a pedido, das funções de Auxi­
liar desta Presidência o Oficial Judi­
ciário Sylvia Sá Nogueira Baptista, 
funcionária requisitada do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1» Região.

Publique-se.
Brasília, 1? de maio de 1971. — 

Thelio da Costa Monteiro, Presidente 
do T.S.T.

LOTAÇÃO DO GABINETE 
DO PRESIDENTE

TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

cato, na rorma jurisprudencial ado­
tada por esta Côrte, autorizado o des­
conto, desde que não haja oposição 
expressa do ebpregado, até dez dias 
antes do pagamento do aumento 
(1? mês)”.

Defiro, pois, o pedido.

ATO DO DIRETOR GERAL
PORTARIA N’ 20-A, DE 1? DE

O Diretor-Geral cia Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, tendo 
em vista o disposto no art. 158, in­
ciso II, da Lei n? 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952, e, usando das atribui­
ções que lhe confere o art. 19 — in­
ciso XIII, do Regulamento Geral da 
Secretaria, resolve prorrogar por 2 ho-

Oficie-se ao ilustre Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 1971. — 

Thelio da. Costa Monteiro, Presidente 
do T.S.T.

MARÇO DE 1971
ras, nos meses de março e abril, o 
expediente dos carpinteiros: Amaro de 
Souza Netto e Manoel, Ferreira de 
Lima, a partir desta data, fixando a 
gratificação em 1/3 da remuneração 
mensal.

Dê-se ciência e publique-se. — João 
1 Zoghbi, Diretor-Geral.

1) Chefe do Gabinete: Carlos Al­
berto Seiano Bacellar.

2) Secretário do Presidente: Geral­
do Bezerra de Menezes.

3) Assessor Chefe: Augusto Carnei­
ro de Albuquerque.

4) Assistentes: Paulo Roberto Sales 
Monteiro e Ismael Gomes Cardim.

5) Assistentes Adjuntos; Christovão 
Estevão Freire, Helyo Sérgio Faria 
Pereira, Geraldo Starling Soares Jú­
nior e Maria Aparecida de Brito.

6) Auxiliares: Maria Araújo Ribeiro 
da Fonseca, Domênico Mecchi e Jorge 
Aloise.

TST-ES-10-71
(TRT 36-71)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: Indústrias Matarazzo 

de'Energia e S. A. Indústrias Reu­
nidas F. Matarazzo.

Requerido; Sindicato dos Trabalha­
dores nas Indústrias Químicas e Far­
macêuticas de São Paulo.

DESPACHO

A Indústria Matarazzo de Energia 
e S. A. Indústria Reunidas F. Mata­
razzo, inconformados com a decisão 
proferida no TRT-36-71, requer me­
dida preventiva com base nos diplo­
mas legais que regem a matéria.

Recorre-se das cláusulas do V. 
Acórdão-Regiona. que estabeleceram: 
a) “conceder aos empregados admi­
tidos após 30 de março de 1971 igual 
aumento, desde que não venham per­
ceber salários superiores aos dos em­
pregados mais antigos na mesma fun­
ção” e, b) “permitir o desconto de 
CrS 5,00 dos empregados, associados 
ou não, em favor da entidade dos tra­
balhadores".

Juntam as Requerentes, no-sentido 
de suas razões de recurso, certidão de 
julgamento de fls. 13 a 16.

Em relação à primeira parte, é de 
ser acolhido o pedido, na forma juris­
prudencial desta Côrte, ou seja, au­
mento aos admitidos após a data-base, 
proporcionalmente ao tempo de ser­
viço, a base de 1/12 avos quantos fo­
rem os meses de serviço após aquela 
data. <

Quanto ao segundo ponto acolho, 
também, o pedido, adotando a juris­
prudência dêste Tribunal, do teor se­guinte:

“Merece acolhida, o pedido, em re- 
lação ao desconto em favor do Sindl-


